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ATA DA VIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA, DA PRIMEIRA SESSÃO 
LEGISLATIVA, DA OITAVA LEGISLATURA, REALIZADA ÀS 18:30 HORAS DO DIA 
08 DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. PRESIDÊNCIA DO VEREADOR 
JOÃO CARLOS VALADÃO. 
Aos oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezoito horas e trinta 
minutos, realizou-se na sede da Câmara Municipal de São Roque do Canaã, Estado do 
Espírito Santo, a Vigésima Segunda Sessão Ordinária, da Primeira Sessão Legislativa, da 
Oitava Legislatura, sob a presidência do Vereador João Carlos Valadão. A presidência 
convidou a Vereadora Flávia Cyrillo de Azevedo para proclamar a leitura de um trecho 
bíblico, declarando, em seguida, aberta a sessão sob a proteção de Deus. Em seguida a 
presidência solicitou a secretária da Mesa a proceder à chamada dos senhores 
vereadores, verificando-se a presença da maioria, ausente o vereador Leonardo Casotti 
Peroni. Havendo quórum, a presidência declarou abertos os trabalhos legislativos, 
imediatamente o que submeteu à discussão a ata da sessão ordinária realizada no dia 
primeiro de julho de dois mil e vinte cinco, que foi aprovada por todos os nobres 
vereadores. A presidência solicitou à nobre secretária das sessões para efetuar a leitura do 
Expediente e da Pauta da Ordem do Dia: Projeto de Lei nº 019/2025, de autoria do 
Vereador Gilmar Meireles, Institui no Município de São Roque do Canaã, a Semana 
Municipal de Conscientização do Autismo e dá outras providências; A Comissão 
Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final opinou por sua APROVAÇÃO; A 
Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência opina por sua 
APROVAÇÃO. Indicação nº 022/2025, de autoria do Vereador Gilmar Meireles e outros. 
Indicando ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São Roque do Canaã, por 
intermédio de sua Secretaria Municipal de Administração e Finanças, o aumento do prazo 
de licença maternidade das servidoras públicas do município de São Roque do Canaã em 
mais 60 (sessenta) dias. Indicação nº 024/2025, de autoria do Vereador Willian Espindula 
Rossi Coser e outros. Indicando ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São 
Roque do Canaã, por intermédio de sua Secretaria Municipal competente, a instalação de 
sinalização horizontal e/ou vertical adequada nos seguintes locais da comunidade de São 
Francisco de Assis, no distrito de Santa Julia: Na entrada de acesso à Escola Municipal de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental “Luiz Mônico” (Indicando a entrada para a escola 
e o município de Itaguaçu); na Unidade de Saúde de São Francisco de Assis (Indicando o 
sentido para Itaguaçu e igreja católica de São Francisco de Assis); na encruzilhada 
próxima à propriedade do sr. Dimas Merlo (Indicando o sentido para a igreja de São 
Francisco de Assis e Itaguaçu). Indicação nº 025/2025, de autoria do Vereador Willian 
Espindula Rossi Coser e outros. Indicando ao Departamento de Edificações e de Rodovias 
do Estado do Espírito Santo (DER-ES), a roçada do mato nas laterais da Rodovia ES-448, 
que liga a comunidade de São Francisco de Assis, no distrito de Santa Julia – São Roque 
do Canaã, à Rodovia ES-448 (Programa Caminhos do Campo), bem como o 
desentupimento/limpeza dos bueiros e canaletas existentes ao longo da referida via. Não 
havendo orador inscrito para fazer uso da tribuna livre, na forma regimental, a presidência 
franqueou a palavra aos senhores Vereadores. Nesse momento, a sessão foi interrompida 
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por falta de energia elétrica. O presidente suspendeu a sessão por vinte minutos, 
objetivando aguardar o retorno da energia. Passado o tempo determinado e considerando 
que a energia não voltou, por questão de segurança, o presidente deliberou por encerrar a 
presente sessão legislativa, informando a todos os presentes, que a matéria da Ordem do 
Dia será transferida para a próxima sessão ordinária. Para constar, eu, Flávia Cyrillo de 
Azevedo, ______________________, Secretária, extraí, lavrei e assino a presente ata, 
junto com o senhor presidente. Presentes à sessão ordinária os seguintes vereadores: 
Erivelti Marianelli, Flávia Cyrillo de Azevedo, Gilmar Meireles, João Carlos Valadão, Marcia 
Aparecida Furlani, Roberto Alves Meireles, Valmir Antonio Boschetti e William Espindula 
Rossi Coser. 

 
 

 
João Carlos Valadão  

Presidente  
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